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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 211, DE 2017 

 

Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 
1996 (Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional), para dispor sobre a 
obrigatoriedade da oferta de vagas gratuitas 
em educação profissional para pessoas com 
deficiência em instituições de ensino 
públicas ou privadas e comunitárias que 
percebem recursos públicos. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º O art. 59 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e 

Bases da Educação Nacional), passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 59. ................................................................. 
............................................................................... 
§ 1º As instituições de ensino que oferecem educação profissional, 

públicas ou privadas e comunitárias que percebem recursos públicos, 
são obrigadas a oferecer, nos termos de regulamento, vagas gratuitas 
para pessoas com deficiência em cursos com carga horária, 
infraestrutura e formato adequados. 

§ 2º Os cursos de que trata o § 1º incluirão práticas de formação 
em ambiente de trabalho, de modo a atender as especificidades dos 
educandos, com garantia, sempre que necessário, do desenvolvimento 
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de competências básicas prévias, requeridas para o aproveitamento do 
curso, a formação profissional de qualidade e a inserção no mundo do 
trabalho. 

§ 3º A carga horária a que se refere o § 1º não poderá ser inferior 
a 160 (cento e sessenta) horas. 

§ 4º As vagas de que trata o § 1º serão definidas e ofertadas com 
base na proporção do número atualizado de pessoas com deficiência em 
idade economicamente ativa residentes na área abrangida pelos 
respectivos sistemas de ensino, considerando as demandas locais e de 
acordo com o regulamento.” (NR) 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorrido 1 (um) ano de sua publicação 

oficial. 


